
Julgamento de Campinas - DTJ 2. O débito fixado na decisão
abaixo, está sujeito a Juros de Mora e a Atualização Monetária,
previstos no artigo 17 da Lei n.º 6.606/1989, alterada pela Lei
n.º 9.459/1996 e artigos 1º e 5º da Lei n.º 10.175/1998. Vencido
o prazo indicado, sem a adoção de quaisquer das providências
mencionadas, o débito será inscrito na Dívida Ativa do Estado,
independentemente de nova comunicação, sendo encaminhado
para Cobrança Executiva, com os gravames daí decorrentes.

Contribuinte: Vicenzo Di Giulio; Localidade: São Roque -
SP; Processo: 12663-3990/2005; AIIM: 8.134.592-6; CPF:
130.886.108-72. Resumo da Decisão: “Julgo PROCEDENTE o
Auto lavrado, por infringência ao artigo 12 da Lei n.º
6.606/1989, com a redação dada pela Lei n.º 9.459/1996, e
MANTENHO a multa, aplicada em conformidade com o artigo
18, inciso I, c.c. os §§ 1° e 2° da Lei n.º 6.606/1989, com a reda-
ção dada pelas Leis n.ºs 8.490/1993 e n.º 9.459/1996, sem pre-
juízo do recolhimento do imposto devido”.

2) Fica o interessado, abaixo relacionado, autuado por
infração à legislação do ICMS, NOTIFICADO da Reabertura de
Prazo para pagamento, apresentação de defesa ou pedido de
parcelamento, nos termos do artigo 67, § 5º do Decreto n.º
46.674/2002.

Contribuinte: Cosimo Agrocomercial de Óleos e Gorduras
Ltda.; Localidade: Araçariguama - SP; Processo: 12595-
95826/2004; AIIM: 3.014.586-7; Inscrição Estadual:
734.055.356.115.

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DO VALE DO PARAÍBA

POSTO FISCAL DE CARAGUATATUBA
Notificação
Auto de Infração
1.Fica(m) o(s) contribuinte(s) “ CARLOS ALBERTO CORREIA

CARAGUA ME IE: 254.042.627.115, CNPJ: 00.396.468/0001-47
estabelecido à Av. Dr. Aldino Schiavi ,300 -Bairro -Martim de
Sá-cidade de Caraguatatuba estado de São Paulo notificado
que o AIIM de n.º3.033.345-3 de 18/03/2005 que originou o
processo 1000214–245000/2005 foi julgado procedente pela
UJPD-2/3 a ação fiscal, por infringência ao artigo 27 do
RICMS/00, mantendo a multa no valor de R$ 68,00 (sessenta e
oito reais), com base no artigo 527, inciso VI, alínea “c”,c.c.§
10 , do mesmo RICMS/00.

2.Contra a Decisão supra cabe recurso voluntário DTJ-2 -
Campinas nos termos do Artigo 86 do Decreto 46674/02.

3.No prazo de 30 dias na forma do artigo 60 do Decreto
46674/02 a multa poderá ser paga com desconto de 35% desde
que o imposto seja recolhido no mesmo ato e que haja renun-
cia expressa ao recurso.

4. No mesmo prazo requerer parcelamento, nos termos da
legislação em vigor.

5.Decorrido o prazo sem pagamento ou manifestação do
contribuinte, o débito será inscrito na Dívida Ativa do Estado,
independente de nova comunicação, e encaminhado para
cobrança executiva. 

6.O processo aguardará prazo no PF. Caraguatatuba sito a
Praça José Rabelo da Cunha, 100,Sumaré.

COORDENAÇÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Portaria CAF-G - 21, de 1-2-2005
O Coordenador da Administração Financeira resolve:
Artigo 1º - Os vencimentos, salários e proventos dos fun-

cionários, servidores ativos e inativos do Poder Executivo, refe-
rentes ao mês de julho/2005 cujo processamento está afeto ao
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado - DDPE estarão
disponíveis na rede bancária no dia  05/08/2005.

Artigo 2º - o Departamento de Finanças do Estado - DFE
transferirá os recursos financeiros às Fundações e Autarquias
Estaduais, na conformidade do disposto no artigo anterior.

Artigo 3º - Os  créditos  às entidades consignatárias, no
âmbito do Poder Executivo e Autarquias, serão efetuados no
dia 05/08/2005.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Portaria CAF-G - 22, de 1-8-2005

Altera dispositivo da Portaria Conjunta CAF -
CEDC - CPO- CIEF-CPA -1, de 27-01-2005

O Coordenador da Administração Financeira expede a pre-
sente portaria:

Artigo 1º - Fica alterada a discriminação da Receita até o
nível de subalínea, constante do Anexo II da Portaria Conjunta
CAF-CEDC-CPO-CIEF-CPA-1, de 27/01/2005, que dispõe sobre
procedimentos a serem observados na execução orçamentária
e financeira do exercício de 2005, na seguinte conformidade:
FONTE DE CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO VALOR
RECURSO EM R$ 1,00 VARIAÇÃO
004.001.001 1324.02.01 - Fundos de Aplicações em Cotas - 

Renda Fixa Departamento de 
Águas e Energia Elétrica - DAE 419.998 (-2)

005.003.001 1324.02.01 - Fundos de Aplicações em Cotas - 
Renda Fixa Departamento de 
Águas e Energia Elétrica - DAEE 1 (+1)

005.003.001 1721.33.02 - Transferências de Recursos do 
Sistema Único de Saúde - SUS -
Repasse Fundo a Fundo Departamento 
de Águas e Energia Elétrica - DAEE 1 (+1)

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Despacho da Superintendente, de 1-8-2005
Homologando o procedimento licitatório relativo ao

Pregão Presencial nº 18/2005, e ato da Pregoeira que adjudicou
o objeto do certame às empresas MEGANET COMÉRCIO E SER-
VIÇOS LTDA. - ME (item 01), e CENTRIK COMÉRCIO, IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. (item 02)  para a aquisição de
scanners. (processo IP.nº 12065/2005)

Agricultura e 
Abastecimento
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resumo do Termo Aditivo
PSAA n.º 110/2004 - 3º Volume. Contrato DA n.º 02-04.

Parecer Jurídico n.º 1.323-05. Contratante: Secretaria de
Agricultura e Abastecimento. Contratada: GSV - Grupo de
Segurança e Vigilância Ltda. Objeto: Prestação de serviços de
vigilância/segurança patrimonial na sede da Secretaria de
Agricultura e Abastecimento. Vigência: prorrogado por mais 15
(quinze) meses a contar de 01-08-2005. Valor Total: R$
886.389,45. Valor do exercício: R$ 295.463,15 para 2005 e R$
590.926,30 para 2006. Classificação dos recursos: UGE- 130102,
Programa de Trabalho -20122131044550000, Natureza de
Despesa - 339037. Data de assinatura: 01-08-2005.

COORDENADORIA 
DE DEFESA AGROPECUÁRIA

Portaria CDA - 27, de 29-7-2005
O Coordenador de Defesa Agropecuária, considerando as

disposições da Lei nº 10.261/68, artigos 264 e 265, com nova
redação dada pela Lei Complementar nº 942, de 06 de junho de
2.003, decide:

Artigo 1º - Criar Comissão de Apuração Preliminar, com
natureza simplesmente investigativa, destinada a apurar os
fatos constantes do Processo SAA nº 49.560/05. 

Artigo 2º - Designar JOSÉ ÂNGELO CALAFIORI , RG:
4.688.546 - Assistente Agropecuário VI - Lei 500/74 - PAULO
ROBERTO CÉSAR MENDES , RG: 4.424.142, Assistente
Agropecuário VI - Lei 500/74 - ELCIO DE QUINTAL VASCON-
CELLOS , RG: 3.994.964-3 - Assistente Agropecuário VI - Lei
500/74, para, sob a presidência do primeiro, comporem a refe-
rida Comissão, cujos trabalhos deverão encerrar-se no prazo de
30 dias, contados da sua instalação.

Artigo 3º - Os servidores integrantes da Comissão ora
designada ficam dispensados de suas atividades normais nos
dias destinados à realização dos trabalhos sindicantes, inclusi-
ve para elaboração do relatório final.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

NÚCLEO DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO

Resumo de Termos de Contrato
Processo SAA 94.887/04 - Contrato 008/05
Natureza: Aquisição de 20 máquinas copiadoras marca

Sharp, modelo AL 1645.
Valor do Contrato: R$ 46.000,00
Data da assinatura: 29.07.05
Contratada: Gomaq Máquinas para Escritório Ltda
Vigência: até Dezembro de 2005
Verba: AT 4457 FONTE 3 ND 449052-34
Processo SAA 94.887/04
Contrato 009/05
Natureza: Aquisição de 50 aparelhos de fac-símiles marca

Sharp, modelo UX 45.
Valor do Contrato: R$ 15.750,00
Data da assinatura: 02.08.05
Contratada: Tropic’s Comercial Ltda
Vigência: até Dezembro de 2005
Verba: AT 4457 FONTE 3 ND 449052-34
Processo SAA 94.887/04
Contrato 010/05
Natureza: Aquisição de 01 máquina copiadora marca

Minolta, modelo EP 2030.
Valor do Contrato: R$ 6.800,00
Data da assinatura: 29.07.05
Contratada: Telamar Com. e Serv. em Máq. Copiadoras

Impressoras e Multifuncionais Ltda
Vigência: até Dezembro de 2005
Verba: AT 4457 FONTE 3 ND 449052-34

CENTRO DE FISCALIZAÇÃO
DE INSUMOS E CONSERVAÇÃO DO SOLO

Despacho do Diretor, de 29/07/05
Acolhendo a defesa interposta pelo ULISSES GARCIA DA

SILVEIRA FILHO, Cancelando-se o Auto de Infração nº 0213, de
07/04/04 - Processo SAA nº 293.147/04.

AGÊNCIA PAULISTA DE 
TECNOLOGIA DOS AGRONEGÓCIOS

DEPARTAMENTO DE 
DESCENTRALIZAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO

Portaria DDD - 165, de 29-7-2005

Dispõe sobre Criação de Comissão de Residências
do PRDTA - Extremo Oeste

O Diretor Técnico de Departamento, consoante e nos ter-
mos do artigo 113, Inciso I, alínea “l”, do Decreto N.º46.488,
de 08 de janeiro de 2002 e nos termos da Lei n.º103.261, de 28
de outubro de 1968, artigos 264 e 265, decide:

Artigo 1º - Criar Comissão de ocupação de Residências,
para vistoriar os imóveis e analisar os pedidos de residência
obrigatória e gratuita, no âmbito do Polo Regional de
Desenvolvimento Tecnológico dos Agronegócios Extremo
Oeste, sediado em Andradina na seguinte conformidade: 

JOÃO JOSÉ ASSUMPÇÃO DE ABREU DEMARCHI, RG
13.581.286 

Diretor do PRDTA Extremo Oeste - (Presidente)
SILVIO TAVARES, RG 9.023.405
Pesquisador Científico - PqC I
CESAR JUNIOR BUENO, RG 21.822.065
Pesquisador Científico - PqC I
JOSÉ MARINI RASTEIRO , RG8.527.821 
Técnico de Apoio a Pesquisa Científica e Tecnológica
SEBASTIÃO SÉRGIO LOPES CAMARGO , RG4.486.391 
Técnico de Apoio a Pesquisa Científica e Tecnológica
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta

data.
Portaria DDD - 166, de 29-7-2005

Dispõe sobre Criação de Comissão de Residências
do PRDTA - Alta Paulista

O Diretor Técnico de Departamento, consoante e nos ter-
mos do artigo 113, Inciso I, alínea “l”, do Decreto N.º46.488,
de 08 de janeiro de 2002 e nos termos da Lei n.º103.261, de 28
de outubro de 1968, artigos 264 e 265, decide:

Artigo 1º - Criar Comissão de ocupação de Residências,
para vistoriar os imóveis e analisar os pedidos de residência
obrigatória e gratuita, no âmbito do Polo Regional de
Desenvolvimento Tecnológico dos Agronegócios Alta Paulista,
sediado em Adamantina na seguinte conformidade: 

EDSON MARTINS PAULO, RG 5.937.266
Diretor do PRDTA Alta Paulista - (Presidente)
JAILSON LARA FAGUNDES, RG 10.484.930-91
Pesquisador Científico - PqC III
ACYR WANDERLEY DE PAULA FREITAS, RG 10.349.538
Pesquisador Científico - PqC I
JOSÉ CARLOS CAVICHIOLI , RG11.610.171 
Pesquisador Científico - PqC I
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta

data.
Portaria DDD - 167, de 29-7-2005

Dispõe sobre Criação de Comissão de Residências
do PRDTA - Nordeste Paulista

O Diretor Técnico de Departamento, consoante e nos ter-
mos do artigo 113, Inciso I, alínea “l”, do Decreto N.º46.488,
de 08 de janeiro de 2002 e nos termos da Lei n.º103.261, de 28
de outubro de 1968, artigos 264 e 265, decide:

Artigo 1º - Criar Comissão de ocupação de Residências,
para vistoriar os imóveis e analisar os pedidos de residência
obrigatória e gratuita, no âmbito do Polo Regional de
Desenvolvimento Tecnológico dos Agronegócios Nordeste
Paulista, sediado em Mococa na seguinte conformidade: 

PAULO BOLLER GALLO, RG6.193.420
Diretor do PRDTA Nordeste Paulista - (Presidente)
JANE MARIA DE CARVALHO SILVEIRA , RG 6.440.614
Pesquisador Científico - PqC I
SANDRA MARLI DA SILVA, RG 16.996.989
Diretor do Núcleo de Apoio Administrativo

JOSÉ ROBERTO GRESPAN, RG 4.624.324
Técnico de Apoio a Pesquisa Científica e Tecnológica
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta

data.
Portaria DDD - 171, de 29-7-2005

Dispõe sobre Criação de Comissão de Residências
do PRDTA - Sudoeste Paulista

O Diretor Técnico de Departamento, consoante e nos ter-
mos do artigo 113, Inciso I, alínea “l”, do Decreto N.º46.488,
de 08 de janeiro de 2002 e nos termos da Lei n.º103.261, de 28
de outubro de 1968, artigos 264 e 265, decide:

Artigo 1º - Criar Comissão de ocupação de Residências,
para vistoriar os imóveis e analisar os pedidos de residência
obrigatória e gratuita, no âmbito do Polo Regional de
Desenvolvimento Tecnológico dos Agronegócios Sudoeste
Paulista, sediado em Capão Bonito, na seguinte conformidade: 

JAIRO LOPES DE CASTRO, RG3.553.875 
Diretor do PRDTA Sudoeste Paulista - (Presidente)
WALDIR JOSUÉ RAMOS, RG 6.181.192
Pesquisador Científico - PqC VI
LEONILDO DE OLIVEIRA, RG 1.904.775
Técnico Agropecuário
JOSÉ ELIAS ALVES , RG18.240.410
Auxiliar de Apoio a Pesquisa Científica e Tecnológica
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta

data.

INSTITUTO BIOLÓGICO

Portaria IB - 3, de 1-8-2005

Constitui Comissão Fiscalizadora da Empresa
Maria Natália de Souza Alves

O Diretor Técnico de Departamento, resolve:
Artigo 1º - Designar os abaixo relacionados para constituí-

rem Comissão Fiscalizadora da Empresa Maria Natália de Souza
Alves, responsável pela prestação de serviços no fornecimento
de refeições preparadas na Instituição para servidores do
Instituto Biológico, na seguinte conformidade:

Coordenador - Rita de Cássia Donderi de Lima Nogueira -
RG n.º 23.363.063-6, Diretor Técnico de Divisão. Membros -
Cristóvão Moreno da Silva - RG n.º 18.891.555-2, Auxiliar de
Operações III,  Ana Maria Borba Gimenez - RG n.º 11.754.755,
Diretor de Serviços;  Maria Helena Rossi - RG n.º 11.863.454,
Pesquisador Científico IV; Solange Aparecida Sanches da Silva -
RG n.º 15.556.974, Auxiliar de APCT,Nv.II  e Teresa Jocys - RG
n.º 5.539.546, Pesquisador Científico II.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se os efeitos da Portaria I.B. nº 44 de
02/12/2004, publicada no D.O. de 04/12/2004.

Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despachos da Chefe de Gabinete, de 2-8-2005
PROC. Nº: 05/2600/2003 e apenso 202/0000/2003 (03 vol.)
INTERESSADA: SOLANGE MARIA VILLARES -  RG: 12.851.537 
ASSUNTO: Vista dos autos para extração de cópias
Consoante a solicitação do advogada da interessada

SOLANGE MARIA VILLARES, RG: 12.851.537, autorizo vista dos
autos para extração de cópias, no Serviço de Comunicações
Administrativas do D.A., obedecidas as cautelas de praxe.

(Int. Drª Miriam de Fátima Yoshida - OAB/SP 183.179).
PROCESSO Nº: 36/2500/2003 e apenso 1469/0000/2003
INTERESSADO: STEFANO PICCA FILHO, RG. 3.904.720 
ASSUNTO: VISTA DOS AUTOS PARA EXTRAÇÃO DE CÓPIAS
Consoante a solicitação da advogada do interessado STE-

FANO PICCA FILHO, RG. 3.904.720, autorizo vista dos autos
para extração de cópias, no Serviço de Comunicações
Administrativas do D.A., obedecidas as cautelas de praxe.

(Int.:Drª. Fernanda Linge Del Monte, OAB/SP - 156.870).
Despachos da Chefe de Gabinete, de 2-8-2005
PROCESSO Nº: 38/2401/2004 e apenso 1019/0000/2004
INTERESSADA: MARIA APARECIDA CÁVOLI, RG. 7.271.302 
ASSUNTO: VISTA DOS AUTOS PARA EXTRAÇÃO DE CÓPIAS
Consoante a solicitação da advogada da interessada

MARIA APARECIDA CÁVOLI, RG. 7.271.302, autorizo vista dos
autos para extração de cópias, no Serviço de Comunicações
Administrativas do D.A., obedecidas as cautelas de praxe.

(Int.:Drª. Maria Cristina Gallo, OAB/SP - 131.397).
PROCESSO Nº: 68/2400/2004 e apenso 2032/0000/2004
INTERESSADO: MAURÍCIO PEREIRA, RG. 22.035.981
ASSUNTO: VISTA DOS AUTOS PARA EXTRAÇÃO DE CÓPIAS
Consoante a solicitação da advogada do interessado

MAURÍCIO PEREIRA, RG. 22.035.981, autorizo vista dos autos
para extração de cópias, no Serviço de Comunicações Admi-
nistrativas do D.A., obedecidas as cautelas de praxe. (Int.: Drª.
Priscila Carvalho de Moraes, OAB/SP - 134.338). 

PROC. Nº: 76/2400/2003 e apenso 1820/0000/2003 (2 vols).
INTERESSADA: REGINA CELIA ANTUNES DE MELO ALMEIDA 
ASSUNTO: VISTA DOS AUTOS PARA EXTRAÇÃO DE CÓPIAS
Consoante a solicitação da advogada da interessada REGI-

NA CELIA ANTUNES DE MELO ALMEIDA, RG. 18.223.593, auto-
rizo vista dos autos para extração de cópias, no Serviço de
Comunicações Administrativas do D.A., obedecidas as cautelas
de praxe.

(Int.:Drª. Cristiana Marisa Thozzi, OAB/SP - 138.189).
PROCESSO Nº: 02017/0000/2003
INTERESSADO: ARY RODRIGUES FERREIRA E OUTRO
ASSUNTO: Vista dos autos para extração de cópias
Consoante a solicitação da advogada do interessado

EDSON LINDQUIST, RG: 5.281.377, autorizo vista dos autos
para extração de cópias, no Serviço de Comunicações
Administrativas do D.A., obedecidas as cautelas de praxe.

(Int. Drª. Priscila Carvalho de Moraes O.A.B/SP 134.338).
Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal

8666/93 e na  Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 10-5-
97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, os
pagamentos necessários que devem ser providenciados de ime-
diato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e impres-
cindíveis, pelo regime de adiantamento ( despesas miúdas e de
pronto pagamento, transportes, diárias, aquisição de combustí-
veis e bolsas de estudos para alunos do Cefam ), fornecedores,
serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis para
o bom andamento das atividades administrativas e pedagógi-
cas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de
cada caso, estão sendo autorizados independentemente da
ordem cronológica de sua inscrição no Siafem.

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080102 2005PD00416 45.824,80
Total 45.824,80

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080104 2005PD00120 400,00
Total 400,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080260 2005PD00188 2.000,00
Total 2.000,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080261 2005PD00677 300,00
Total 300,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080263 2005PD00754 720,00
080263 2005PD00755 720,00
080263 2005PD00756 720,00
080263 2005PD00757 720,00
Total 2.880,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080265 2005PD00631 1.000,00
Total 1.000,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080266 2005PD00647 100,00
080266 2005PD00648 50,00
Total 150,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080267 2005PD00651 1.140,94
Total 1.140,94

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080268 2005PD00795 50,00
080268 2005PD00796 150,00
Total 200,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080269 2005PD00738 2.500,04
Total 2.500,04

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080280 2005PD00516 4.302,49
Total 4.302,49

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080286 2005PD00488 250,00
Total 250,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080289 2005PD00550 4.036,80
Total 4.036,80

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080291 2005PD00496 2.350,00
080291 2005PD00499 1.032,00
Total 3.382,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080292 2005PD00297 37.799,29
Total 37.799,29

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080295 2005PD00564 2.087,10
080295 2005PD00489 95,00
Total 2.182,10

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080296 2005PD00531 1.029,20
Total 1.029,20

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080297 2005PD00652 720,00
Total 720,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080298 2005PD00588 560,00
Total 560,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080301 2005PD00708 344,72
080301 2005PD00613 3.160,92
080301 2005PD00666 4.195,70
Total 7.701,34

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080302 2005PD00689 4.200,00
080302 2005PD00690 4.200,00
Total 8.400,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080303 2005PD00436 1.000,00
Total 1.000,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080307 2005PD00655 960,00
080307 2005PD00656 240,00
080307 2005PD00659 720,00
Total 1.920,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080308 2005PD00794 71.094,00
Total 71.094,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080311 2005PD00478 15.000,00
080311 2005PD00479 10.000,00
Total 25.000,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080312 2005PD00551 720,00
080312 2005PD00552 720,00
Total 1.440,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080313 2005PD00478 720,00
Total 720,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080314 2005PD00620 1.400,00
080314 2005PD00624 423,01
080314 2005PD00625 171,88
080314 2005PD00626 7.375,65
Total 9.370,54

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080315 2005PD00783 726,20
080315 2005PD00784 229,80
Total 956,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080317 2005PD00500 9.120,86
Total 9.120,86

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080319 2005PD00658 172,36
080319 2005PD00659 366,53
080319 2005PD00660 3.188,04
080319 2005PD00661 15.428,14
Total 19.155,07

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080320 2005PD00408 5.686,00
Total 5.686,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080323 2005PD00338 1.125,00
Total 1.125,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080324 2005PD00816 2.000,00
080324 2005PD00817 545,00
080324 2005PD00829 7.441,20
080324 2005PD00830 2.295,25
080324 2005PD00784 89,50
080324 2005PD00787 10.242,25
Total 22.613,20
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